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Gabinete do Secretário de Estado
dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação

Despacho n.o 19 790/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo dos arti-
gos 2.o, n.os 3 e 4, e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
nomeio o licenciado Fernando José Rodrigues Filipe de Carvalho,
para o efeito requisitado ao ICEP Portugal, para prestar colaboração
no meu Gabinete na área orçamental e financeira, atentas as suas
qualificações académicas e profissionais.

2 — A presente nomeação tem a duração de dois meses, reno-
vando-se automaticamente por iguais períodos de tempo, sem prejuízo
de o presente despacho poder ser revogável a todo o tempo.

3 — Para a realização da respectiva tarefa será dado o necessário
apoio logístico por parte do Gabinete.

4 — A remuneração do nomeado é equiparada à de adjunto de
Gabinete, considerando-se incluídos os quantitativos correspondentes
às despesas de representação e os subsídios de férias, de Natal e
de refeição legalmente estabelecidos.

5 — O nomeado tem, ainda, direito ao abono de despesas de trans-
porte e ajudas de custo de montante igual ao fixado para os adjuntos
de Gabinete quando deslocado em missão oficial de serviço público
no País ou no estrangeiro.

6 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura,
com ele se revogando o despacho n.o 17 339/2005, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 155, de 12 de Agosto de 2005.

1 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado dos Negócios
Estrangeiros e da Cooperação, João Titterington Gomes Cravinho.

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Despacho conjunto n.o 688/2005. — Nos termos conjugados da
alínea a) do n.o 1 do artigo 89.o e do n.o 1 do artigo 92.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, é concedida a António José Rosinha,
assessor principal da carreira de médico veterinário do quadro de
pessoal da Direcção-Geral de Veterinária, a prorrogação, por mais
dois anos, da licença sem vencimento para o exercício de funções
em organismo internacional na qualidade de agente temporário, no
cargo de administrador principal da Food and Veterinary Office da
Direcção-Geral de Saúde e Protecção do Consumidor, na Comissão
Europeia, em Grange, República da Irlanda, com efeitos a partir
de 1 de Fevereiro de 2006.

26 de Agosto de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Secretaria-Geral

Aviso n.o 8043/2005 (2.a série). — Concurso SG8/2005. —
1 — Faz-se público que, autorizado por despacho do secretário-geral
do Ministério das Finanças e da Administração Pública, de 2 de Setem-
bro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados
a partir da data da publicação do presente aviso, nos termos previstos
da alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, concurso interno de acesso geral com vista ao provimento
de um lugar da categoria de consultor jurídico principal, da carreira
de consultor jurídico, do grupo de pessoal técnico superior, do quadro
de pessoal desta Secretaria-Geral, aprovado pelas Portarias
n.os 440-A/99, de 17 de Junho, e 346/95, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 240, de 17 de Outubro.

2 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar referido.

3 — Local de trabalho — situa-se na Secretaria-Geral do Ministério
das Finanças e da Administração Pública, Rua da Alfândega, 5, em
Lisboa.

4 — Remuneração — será a correspondente ao escalão e índice
aplicável à respectiva categoria, constante do mapa anexo ao Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção que lhe
foi conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e legislação
complementar.

5 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:

a) Encontrar-se nas condições referidas no artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuir licenciatura em Direito;
c) Ser consultor jurídico de 1.a classe, com, pelo menos, três

anos de serviço na categoria classificados de Bom.

6 — Conteúdo funcional — o previsto no mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, conjugado com o disposto no
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 353/98, de 12 de Novembro.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:

a) A avaliação curricular, com carácter eliminatório;
b) A entrevista profissional de selecção.

7.1 — O critério de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do con-
curso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

7.2 — A classificação final dos candidatos, expressa na escala de
0 a 20 valores, resulta da média aritmética simples da classificação
obtida nos dois métodos de selecção utilizados, considerando-se não
aprovados os candidatos que, no método de selecção eliminatório,
ou na classificação final, obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

8 — Formalização das candidaturas — o requerimento a solicitar
a admissão ao concurso deverá ser dirigido ao secretário-geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública, podendo ser
entregue pessoalmente na Secção de Pessoal e Expediente da Secre-
taria-Geral, Rua da Alfândega, 5, rés-do-chão, 1100-016 Lisboa, ou
remetido pelo correio para a mesma direcção, em carta registada
com aviso de recepção, desde que expedida até ao termo do prazo
referido no n.o 1 do aviso.

8.1 — Do requerimento de admissão deverão constar:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento e número
e data de validade do bilhete de identidade e serviço que
o emitiu), residência, código postal e telefone, se o tiver;

b) Indicação da categoria detida, organismo a que pertence,
natureza do vínculo e antiguidade na actual categoria e na
carreira;

c) Identificação do concurso, com referência à categoria a que
concorre, bem como ao número e à data do Diário da Repú-
blica onde se encontra publicado o aviso;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais de admissão, nos termos do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.2 — O requerimento deverá ser acompanhado, obrigatoriamente,
da seguinte documentação:

a) Currículo profissional actualizado, datado, rubricado e assi-
nado, onde constem as áreas onde desempenharam as funções,
assim como os respectivos períodos de permanência efectiva;

b) Declaração actualizada, passada pelo organismo de origem,
da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza do vín-
culo, a categoria detida, a antiguidade na actual categoria,
na carreira e na função pública, bem como indicação da clas-
sificação de serviço ou avaliação do desempenho referente
aos anos relevantes para a promoção;

c) Declaração do conteúdo funcional, actualizada e passada pelo
organismo em que presta serviço;

d) Documento comprovativo das habilitações literárias com-
pletas;

e) Documento comprovativo das acções de formação profissional
frequentadas, com indicação da entidade que as promoveu,
período em que as mesmas decorreram e respectiva duração;

f) Fotocópia dos documentos que os candidatos considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam
constituir motivo de preferência legal;

g) Requerimento dirigido ao júri do concurso, a efectuar apenas
pelos candidatos que não tenham sido objecto de avaliação
de desempenho no(s) ano(s) relevante(s) para o concurso,
solicitando, ao abrigo do n.o 2 do artigo 18.o do Decreto
Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, o suprimento
da avaliação do desempenho relativamente ao(s) período(s)
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em falta, através da ponderação curricular, nos termos do
artigo 19.o do citado diploma.

9 — Os candidatos do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública ficam dispensados
da apresentação dos documentos referidos nas alíneas d) e e) do
n.o 8.2 do aviso, desde que mencionados e que constem do seu processo
individual.

10 — As falsas declarações serão punidas no termos da lei.
11 — A relação dos candidatos admitidos ao concurso bem como

a lista de classificação final serão afixadas na Secretaria-Geral do
Ministério das Finanças e da Administração Pública, Rua da Alfan-
dega, 5, rés-do-chão, Lisboa, nos termos do n.o 2 do artigo 33.o e
da alínea c) do n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

12 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciada Ana Maria Pinto Bernardo, adjunta do
secretário-geral.

Vogais efectivos:

Licenciado Aníbal José Mendes Martins, assessor jurídico
principal, que substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

Licenciada Rosalina dos Anjos Afonso Rodrigues, directora
de serviços.

Vogais suplentes:

Licenciado Estêvão Fernando Pires Santana, director de
serviços.

Licenciada Maria Alice Tavares Reis de Almeida, directora
de serviços.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 de Setembro de 2005. — O Secretário-Geral, João Inácio Simões
de Almeida.

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários

Regulamento da CMVM n.o 7/2005. — Intermediação financeira
(altera o regulamento da CMVM n.o 12/2000). — O regulamento da
CMVM n.o 12/2000 vigora há cinco anos, concentrando a generalidade
das normas regulamentares aplicáveis às actividades de intermediação
financeira. Neste período de tempo forneceu um quadro regulamentar
estável aos intervenientes no mercado, tendo sofrido apenas quatro
alterações pontuais. Entretanto, verificaram-se também alterações sig-
nificativas no mercado, nos planos nacional e internacional, e no modo
como os intermediários financeiros exercem a sua actividade.

Com a presente alteração ao regulamento da CMVM n.o 12/2000
não se pretende proceder à transposição da directiva dos mercados
de instrumentos financeiros, a qual deve ser transposta por decreto-lei.

Introduzem-se agora modificações intercalares não conflituantes
com o processo de transposição da directiva mas necessárias. É o
caso da actividade de concessão de crédito para investimento em
valores mobiliários, do reforço dos mecanismos de controlo interno
dos intermediários com a figura do responsável de controlo e com
a obrigatoriedade de elaboração de um relatório anual de controlo.
Reforçam-se controlos internos relacionados com operações de cola-
boradores por conta própria e com a segurança de activos de clientes
detidos por empresas de investimento. Cria-se a obrigação de os inter-
mediários organizarem um registo de clientes como instrumento para
a prevenção de práticas de branqueamento de capitais no âmbito
das operações sobre valores mobiliários. Simplifica-se o regime do
registo de responsáveis e reforça-se a componente substantiva do
mesmo. Introduzem-se modificações nas normas em matéria de comu-
nicação de operações e de recepção de ordens sobre instrumentos
financeiros derivados. Ajusta-se ainda o regime de acesso à actividade
de consultor autónomo e o respectivo âmbito de actuação possível.

Pretendeu-se que as alterações não acarretem para os interme-
diários custos adicionais injustificados.

Assim, depois de submetido o projecto de regulamento a consulta
pública e depois de ouvidas a Associação Portuguesa de Bancos, a
Associação das Sociedades Corretoras e Financeiras de Corretagem
e a Associação das Sociedades Gestoras de Fundos de Investimento,
de Pensões e de Patrimónios, ao abrigo do disposto nos artigos 318.o,
319.o e 320.o do Código dos Valores Mobiliários, o conselho directivo
da CMVM aprovou o seguinte regulamento:

Artigo 1.o

Normas alteradas

Os artigos 2.o, 5.o, 7.o, 9.o, 10.o, 11.o, 12.o, 19.o, 20.o, 25.o, 26.o,
36.o, 40.o, 41.o, 42.o, 50.o-B, 50.o-C, 54.o, 69.o, 70.o, 71.o, 72.o, 80.o
e 81.o do regulamento da CMVM n.o 12/2000 passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

Requerimento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O requerimento menciona os seguintes elementos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Plano de actividades previsto no artigo 5.o

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

Plano de actividades

A instrução do pedido é acompanhada das seguintes informações,
respeitantes aos dois primeiros anos de prestação do serviço:

a) Para os serviços de recepção, transmissão e execução de
ordens, tipo de investidores a que pretende prestar o serviço,
tipo de valores mobiliários e instrumentos financeiros, mer-
cados e canais de recepção de ordens que o requerente pre-
tende disponibilizar;

b) Para o serviço de registo e de depósito de valores mobiliários,
sistemas centralizados, de liquidação e de compensação de
valores mobiliários em que o requerente pretende participar
ou outros intermediários financeiros em que pretenda abrir
contas para guarda de activos dos seus clientes, designada-
mente valores mobiliários negociados em mercados inter-
nacionais;

c) Para o serviço de gestão de instituições de investimento colec-
tivo, número, espécie, designadamente se se trata de fundos
abertos ou fechados, e tipo, de acordo com a sua política
de investimento, dos fundos de investimento a constituir.

Artigo 7.o

Requisitos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — No exercício da actividade de registo e de depósito de valores

mobiliários, para além das exigências resultantes da participação em
sistema centralizado ou equivalente e em sistema de liquidação:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A pesquisa de todas as contas em que intervenha, como titular,

contitular ou procuradora, determinada pessoa.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) A determinação de perda potencial máxima do fundo, quando

a sua utilização seja exigível nos termos do regulamento da
CMVM n.o 15/2003.


